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MUNICÍPIO DE TRANCOSO 
CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO URGENTE PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOLHA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NOS CENTROS URBANOS DE TRANCOSO E VILA 

FRANCA DAS NAVES 

 

 

 

PROGRAMA DO PROCEDIMENTO 

 

 

 

Artigo 1.º 

Objecto do Concurso 

 

O presente concurso público urgente tem por objecto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NOS CENTROS URBANOS DE 

TRANCOSO E VILA FRANCA DAS NAVES, de acordo com o definido no caderno de 

encargos. 

 

Artigo 2.º 

Entidade pública adjudicante 

 

1- A entidade pública adjudicante é o Município de Trancoso, com endereço na 

Praça do Município, 6420- 107 Trancoso. 

 

2- A decisão de contratar foi tomada pela Câmara Municipal, por deliberação 

tomada em reunião de 24 de Maio de 2010. 

 

Artigo 3.º 

Processo do concurso 

 

1-  O processo do concurso é constituído pelas seguintes peças processuais: 

anuncio, programa do procedimento, caderno de encargos e anexos que dele 

façam parte. 

 

2- O processo pode ser consultado na Divisão Administrativa da Câmara Municipal 

de Trancoso, sita nos Paços do Município, telefone 271829120 e fax 271812189, 

entre as 9h00 e as 12h30 e as 14h00 e as 17h00, desde o dia da publicação do 

anúncio até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

 

Artigo 4.º 

Concorrentes 

 

Podem apresentar proposta as entidades que se não encontrem nalguma das 

situações de impedimento referidas no art. 55º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

 

Artigo 5.º 

Noção de proposta 

 

A proposta é a declaração pela qual o concorrente manifesta à entidade adjudicante 

a sua vontade de contratar e o modo pelo qual se dispõe a fazê-lo, de acordo com o 
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previsto no artigo 56.º do CCP, conforme minuta constante no Anexo II do 

Programa de Procedimento. 

 

Artigo 6.º 

Prazo de entrega da proposta 

 

A proposta deve ser entregue até às 24 horas do dia útil seguinte ao da publicação 

do anúncio no Diário da República. 

 

Artigo 7.º 

Documentos da proposta 

 

1-A proposta é constituída pelos seguintes documentos: 

 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de 

encargos, a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos 

Contratos Públicos, conforme minuta constante no Anexo I do Programa de 

Procedimento: 

i) A declaração deve ser assinada pelo concorrente ou por 

representante que tenha poderes para o obrigar; 

 

ii) Quando a proposta seja apresentada por um agrupamento 

concorrente, a declaração referida deve ser assinada pelo 

representante comum dos membros que o integram, caso em que 

devem ser juntos à mesma os instrumentos de mandato emitidos 

por cada um dos membros ou respectivos representantes; 

 

b)Declaração contendo os atributos da proposta, de acordo com os quais o 

concorrente se dispõe a contratar, elaborada em conformidade com o 

modelo constante do anexo II ao presente programa de procedimento; 

 

Artigo 8.º 

Modo de apresentação da proposta 

 

1- A proposta e os documentos que a acompanham deve ser apresentada através 

da internet, na plataforma electrónica www.compraspublicas.com 

 

Artigo 9.º 

Idioma dos documentos das propostas 

 

Os documentos que constituem a proposta são obrigatoriamente redigidos em 

língua portuguesa ou, no caso de tal não ser possível, acompanhado da devida 

tradução legal, acompanhada de documento que declare a sua prevalência sobre o 

documento que foi traduzido. 

 

Artigo 10.º 

Propostas variantes 

 

1- Não é admitida a apresentação de propostas variantes. 

 

2- Entende-se como propostas variantes as propostas que, relativamente a um ou 

mais aspectos da execução do contrato a celebrar contenham atributos que 

digam respeito a condições contratuais alternativas nos termos expressamente 

admitidos no caderno de encargos. 

 

Artigo 11.º 

Indicação do preço 

http://www.compraspublicas.com/
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1- Os preços constantes da proposta são indicados em algarismos e também por 

extenso, não incluindo o IVA, sendo que, em caso de divergência, os indicados 

por extenso prevalecem, para todos os efeitos, sobre os indicados em 

algarismos. 

 

 

Artigo 12.º 

Prazo da obrigação de manutenção das propostas 

 

Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas pelo prazo de 10 dias 

contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das mesmas, não 

sendo prorrogável.  

 

Artigo 13.º 

Análise das propostas 

 

1- As propostas são analisadas de acordo com o critério de adjudicação definido no 

artigo 15º, do presente programa de concurso. 

 

2- São excluídas as propostas cuja análise revele: 

 

a) Que não apresentem o documento indicado na cláusula 7.ª alínea b) do 

presente programa de procedimento; 

 

b) Que não apresente algum dos atributos exigidos no documento indicado 

no número anterior;  

 

c) Que apresentem atributos que violem os parâmetros base fixados no 

caderno de encargos ou que apresentem quaisquer termos ou condições 

que violem aspectos da execução do contrato a celebrar por aquele não 

submetidos à concorrência, sem prejuízo do disposto nas especificações 

técnicas; 

 

d) Impossibilidade de avaliação das mesmas em virtude da forma de 

apresentação de algum dos respectivos atributos; 

 

e) Que o preço contratual seja superior ao preço base; 

 

f) Um preço total anormalmente baixo, cujos esclarecimentos justificativos 

não tenham sido apresentados ou não tenham sido considerados, nos 

termos do disposto no artigo seguinte; 

 

g) Que o contrato a celebrar implicaria a violação de quaisquer vinculações 

legais ou regulamentares aplicáveis; 

 

h) A exigência de fortes indícios de actos, acordos, práticas ou informações 

susceptíveis de falsear as regras da concorrência. 

 

Artigo 14.º 

Preço anormalmente baixo 

 

No âmbito do presente concurso considera-se que o preço total resultante de uma 

proposta é anormalmente baixo quando seja 50% ou mais inferior ao preço base 

fixado no caderno de encargos. 

 

Artigo 15.º 
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Critério de adjudicação 

 

1-A adjudicação é feita segundo o critério unicamente do mais baixo preço. 

 

2-Em caso de empate será privilegiada a proposta do concorrente que foi 

apresentada em primeiro lugar. 

 

Artigo 16.º 

Adjudicação 

 

1- A adjudicação é o acto pelo qual o órgão competente para a decisão de 

contratar aceita a única proposta apresentada ou escolhe uma de entre as 

propostas apresentadas. 

 

2- A decisão de adjudicação é notificada em simultâneo a todos os concorrentes. 

 

3- Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, deve notificar-se o 

adjudicatário para: 

 

a) Apresentar os documentos de habilitação exigidos na cláusula 19ª do 

presente programa de procedimento; 

 

b) Confirmar no prazo para o efeito fixado, se for o caso, os compromissos 

assumidos por terceiras entidades relativos a atributos ou a termos ou 

condições da proposta adjudicada. 

 

Artigo 17.º 

Causas de não adjudicação 

 
1- Não há lugar a adjudicação, que determina a revogação do acto de contratar 

quando: 

a) Nenhum concorrente tenha apresentado proposta; 

 

b) Todas as propostas tenham sido excluídas; 

 

c) Por circunstâncias imprevistas, seja necessário alterar aspectos 

fundamentais das peças do procedimento após o prazo fixado para a 

apresentação das propostas, sem prejuízo da indemnização prevista nos 

termos do n.º 4 do artigo 79º do C.C.P.  

 

d) Circunstâncias supervenientes ao termo do prazo fixado para a 

presentação das propostas, relativas aos pressupostos da decisão de 

contratar, o justifiquem sem prejuízo da indemnização prevista nos 

termos  do n.º 4 do artigo 79º do C.C.P. 

 

2- As causas de não adjudicação previstas no número anterior, nas alínea c) e 

d), quando ocorrerem entre o inicio do procedimento e o termo do prazo 

para a apresentação das propostas, também pode determinar a revogação 

da decisão de contratar. 
 

3- A decisão de não adjudicação e seus fundamentos, deve ser notificada a 

todos os concorrentes. 

Artigo 18.º 

Documentos de habilitação 
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1- O adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação, no 

prazo de dois dias úteis a contar da data da notificação de adjudicação, 

redigidos em língua portuguesa ou acompanhados de tradução devidamente 

legalizada: 

 

a) Declaração a que se refere a alínea a) do n.º1 do artigo 81º do CCP, 

conforme minuta constante no Anexo III do Programa de Procedimento: 

 

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas 

nas alíneas b), d), e) e i) do art. 55º do Código dos Contratos Públicos, 

aprovado pelo D.L. nº 18/2008, de 29 de Janeiro. 

 

2- A não apresentação dos documentos de habilitação no prazo fixado no número 

anterior, por causa imputável ao adjudicatário, ou não redigidos em língua 

portuguesa ou falta de tradução devidamente legalizada, implica a caducidade 

da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave. 

 

3- No caso previsto no número anterior a adjudicação será efectuada à proposta 

ordenada em lugar subsequente. 

 

4- Os documentos de habilitação apresentados pelo adjudicatário devem ser 

disponibilizados para consulta de todos os concorrentes, na plataforma 

electrónica utilizada pela entidade adjudicante. 

 

Artigo 19.º 

Modo de apresentação dos documentos 

 

2- O adjudicatário deve apresentar reprodução dos documentos de habilitação 

referidos no artigo anterior através da plataforma electrónica 

www.compraspublicas.com 

 

1- O órgão competente para a decisão de contratar pode sempre exigir ao 

adjudicatário, em prazo que fixar para o efeito, a apresentação dos originais de 

qualquer documento cuja reprodução tenha sido apresentada nos termos do 

disposto no número 1 da presente cláusula, em caso de dúvida fundada sobre o 

conteúdo ou autenticidade destes, sendo aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto no número 2 da cláusula anterior. 

 

2- Quando o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou 

colectivas: 

 

a) Os documentos previstos na cláusula 18.ª devem ser apresentados por 

todos os seus membros. 

 

Artigo 20.º 

Redução do contrato a escrito 

 

1- Do presente procedimento, será celebrado contrato escrito em suporte de papel. 

 

2- As despesas e encargos inerentes à redução do contrato a escrito são 

responsabilidade da entidade adjudicante, com excepção dos impostos 

legalmente devidos pelo adjudicatário.  

 

 

Artigo 21.º 

Aceitação da minuta do contrato 
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1- A minuta do contrato a celebrar e os ajustamentos propostos consideram-se 

aceites pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa ou quando não haja 

reclamação nos cinco dias subsequentes à respectiva notificação. 

 

2- As reclamações da minuta do contrato a celebrar só podem ter por fundamento 

a previsão de obrigações que contrariem ou que não constem dos documentos 

que integram o contrato ou a recusa dos ajustamentos propostos 

 

3- No prazo de 10 dias a contar da recepção da reclamação, o órgão que aprovou 

a minuta do contrato notifica o adjudicatário da sua decisão, equivalendo o 

silêncio à rejeição da reclamação. 

 

4- Os ajustamentos propostos que tenham sido recusados pelo adjudicatário não 

fazem parte integrante do contrato. 

 

Trancoso, 24 de Maio de 2010. 
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ANEXO I 

Modelo de declaração 
[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do CCP e o artigo 7.º do programa do 

procedimento] 
 

1 — ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade 
de representante legal de (1) ...(firma, número de identificação fiscal e sede ou, 

no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e 
sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento 
do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na 

sequência do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento 
em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se 
obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do 

mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem 
reservas, todas as suas cláusulas. 
2 — Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos 

nos seguintes documentos, que junta em anexo (3): 
a) ... 
b) ... 

3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que 
respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa 
aplicável. 

4 — Mais declara, sob compromisso de honra, que: 
a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução 
ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de 

patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo 
pendente; 
b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime 

que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos 
sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por 
qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6); 

c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em 
matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de 
administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção 

administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9); 
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a 
segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se 

situe o seu estabelecimento principal) (10); 
e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em 
Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 

estabelecimento principal) (11); 
f) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 
1 do artigo 21.º do Decreto--Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º 

da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos 
Contratos Públicos (12); 

g) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 
1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (13); 
h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção 

administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão -de -obra 
legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança 
social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, 

em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu 
estabelecimento principal) (14); 
i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos 

seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, 
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direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes 

(16)] (17): 
i) Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida 
no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 

ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 
1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 
iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos 

Interesses Financeiros das Comunidades Europeias; 
iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 
91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização 

do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais; 
j) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio 

técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento. 
5 — O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas 
declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou 

a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º 
do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da 

sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 
qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. 
6 — Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos 

termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a 
apresentar a declaração que constitui o anexo II do referido Código, bem como 
os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas 

alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 
7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação 
dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe 

seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente 
recaia sobre a proposta apresentada e constitui 
contra -ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos 

Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 
privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em 

qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem 
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 
criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (18)]. 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos 
termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do 
n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação. 
(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação. 
(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva. 
(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação. 
(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação. 
(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva. 
(10) Declarar consoante a situação. 
(11) Declarar consoante a situação. 
(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 
(14) Declarar consoante a situação. 
(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 
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(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva. 

(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO II 

Minuta de proposta 

[a que se refere o artigo 5.º do programa de procedimento] 

…………………(nome)……………………, contribuinte nº ………………………………, depois de ter 

tomado conhecimento do Concurso Público Urgente para a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS NOS CENTROS 

URBANOS DE TRANCOSO E VILA FRANCA DAS NAVES, a que se refere o anúncio 

publicado em Diário da República, obriga-se a efectuar a prestação de serviços em 

conformidade com o estabelecido no Caderno de Encargos, nas seguintes 

condições: 

 

1- Preço global da prestação de serviços__________ a que acresce o IVA à taxa 

legal em vigor (em numerário e por extenso); 

 

2- Condições de pagamento, sendo que não podem ser propostos adiantamentos 

por conta do serviço a efectuar. 
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ANEXO III 

Minuta de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º1 do artigo 81º do CCP e o artigo 18.º, nº 1, alínea a) do programa 
de procedimento] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de 

representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de 
agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) 
no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 
compromisso de honra, que a sua representada (2):  
a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação 
de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em 

qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;  
b) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 
profissional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou 
gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria 
profissional (4)] (5);  
c) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 
21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 

de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (6);  
d) Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 
627.º do Código do Trabalho (7);  
e) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 
pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos 
e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que 
imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe 

o seu estabelecimento principal) (8);  
f) Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na 
preparação e elaboração das peças do procedimento.  
2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde 
podem ser consultados (9)] os documentos comprovativos de que a sua representada (10) 
não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código 

dos Contratos Públicos.  
3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a 
caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 
456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado 
para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 

para efeitos de procedimento criminal.  
 
... (local), ... (data), ... [assinatura (11)].  
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.  
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 
representada».  
(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.  

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.  
(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.  
(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  
(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.  
(8) Declarar consoante a situação.  
(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.  

(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua 

representada».  
(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57. 


